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LEI N° 5.257, de 21 de dezembro de 2023. 

Autoriza o repasse de contribuição ao CONSEPA 
— Conselho Comunitário Segurança Pública de 
Alfenas, e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica autorizado o repasse de contribuição ao CONSEPA — Conselho Comunitário 
Segurança Pública de Alfenas, sendo que R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) será destinado à APAC 
— Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Alfenas/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.978.458/0001-08, para garantia das despesas referentes à aquisição de equipamentos e materiais 
em geral, e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) será destinado à Polícia Civil de Alfenas/MG para a 
manutenção do prédio da delegacia em geral. 

Art. 2° Como forma de viabilizar a transferência de recursos autorizada por esta Lei, serão 
utilizadas as dotações já existentes no Orçamento em execução ou futuro, suplementadas se 
necessário. 

Parágrafo único. A contribuição poderá ser repassada através de abatimento do valor no 
duodécimo da Câmara Municipal de Alfenas. 
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